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41ª REUNIÃO PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DIRETIVO REGIONAL 
DO ALENTEJO 

25 de março de 2026 
  

Em 25 de março de 2026, pelas 18:00 horas, em formato telemático, através da plataforma zoom, 
realizou-se a 41ª Reunião Plenária Extraordinária do Conselho Directivo Regional do Alentejo 
(CDR), mandato 2023-2026. Estiveram presentes os seguintes Arquitetos membros do CDR 
Alentejo: a Presidente Cláudia Gaspar (CG), o Vice-Presidente Nelson Rosmaninho (NR), os 
Vogais: Elsa Barrelas (EB), Cláudia Petronila (CP) e Duarte Azaruja (DA). 

 
 
Ordem de Trabalhos: 
 

1. Aprovação do Relatório de Controlo Orçamental do 3º trimestre de 2025; 
2. Aprovação do Relatório de Controlo Orçamental do 4º trimestre de 2025; 
3. Aprovação da Ata em minuta. 

 
 
A presidente deu por aberta a quadragésima primeira reunião plenária extraordinária do 
Conselho Directivo Regional do Alentejo, do mandato 2023-2026. Saudou os presentes.  
 
Antes de avançar para Ordem de trabalhos, a presidente passa a palavra a CP, que solicita que 
o ponto 1. e 2. se juntem num único ponto, porque quando enviou a convocatório não tinha 
percebido que era apenas um relatório e não dois relatórios separados, referentes a cada 
trimestre como é habitual.   
 
 
A presidente coloca a votação a alteração do ponto 
  
Todos os membros do CDR concordaram 
 
 
 
Assim, a ordem de trabalhos passou a ser a seguinte: 
 
 

1. Aprovação do Relatório de Controlo Orçamental do 3 e 4º trimestre de 2025; 
2. Aprovação da Ata em minuta. 

 
 
A presidente refere que esta reunião plenária extraordinária foi solicitada pelo tesoureiro do CDR, 
Elsa Barrelas.  
 
 
A presidente deu por abertos os trabalhos, pelo ponto 1. Aprovação do Relatório de Controlo 
Orçamental do 3º e 4º trimestre de 2025; 
 
CG passou a palavra a EB; 

EB refere que o Orçamento Geral da Ordem dos Arquitectos para o ano de 2025, foi aprovado 

no dia 24 de fevereiro de 2025 em Assembleia de Delegados, assentou no Protocolo de 

Repartição de Quotização da Ordem dos Arquitectos, que considera as receitas de quotização e 
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os gastos comuns e partilhados, bem como as atividades transversais, de acordo com o disposto 

no Estatuto, artigos 19º e 21º, e artigo 4º do ROFERLOA; 

EB acrescenta que para o ano de 2025, no que se refere ao orçamento, consideraram-se como 

bases o Protocolo de Repartição de Quotização, bem como os Princípios Orientadores do 

Orçamento da Ordem dos Arquitectos 2025, ambos aprovados pela 16.ª Reunião Plenária 

Extraordinária, realizada a 23/10/2024, e posteriormente aprovados na 5.ª Reunião 

Extraordinária da Assembleia de Delegados, de 02/11/2024;  

EB comenta que neste relatório encontravam-se refletidas as estimativas com a realização do 

XVII Congresso da Ordem dos Arquitectos, em Évora, a atualização salarial dos funcionários da 

instituição, assim como, a bolsa de coesão; 

EB passa à análise justificativa do relatório; 

EB comenta que o resultado líquido da atividade da OASRALT no período de 1 de janeiro a 31 
de dezembro 2025 foi negativo, de 26.500,06 € 
 
EB passa a apresentar e analisar o documento por cada um dos centros de custos, para se 
perceber os valores e o desvio originado por cada um deles; 

No que se refere ao centro de custos 01. Proveitos de Estrutura, EB refere que face ao 
Orçamento verifica-se um desvio negativo (-5.618,34 €), face ao estimado em orçamento;  

Em relação ao centro de custos 02. Custos de Estrutura, EB comenta que se verificou um desvio 

positivo (943,73€), face ao orçamento;  

O centro de custos 03. Órgãos Sociais, EB refere que se verificou um desvio positivo (1.487,33 

€), face ao orçamento;  

EB comenta que em relação ao centro de custos 04. Colégios e centro de custos 05. Estruturas 
Locais e Outras Atividades, não foi cabimentada nenhuma verba; 
 
No que se refere ao centro de custos 06. Admissão, EB refere que se verificou um desvio 
negativo (-1.829,13€), face ao previsto em orçamento;   
 
EB comenta que, no centro de custos 07. Apoio ao Exercício da Profissão, verificou-se um desvio  
positivo (541,32€), face ao orçamento;  
 
EB passa para o centro de custos 08. Formação e Valorização Profissional, e refere que se 
verificou um desvio positivo (2.100,22€) face ao orçamento;  
 
No que se refere ao centro de custos 09. Premiação e Concursos, EB refere que se verificou um 
desvio negativo (-19.303,47€) face ao orçamento. EB comenta que a receita é proveniente da 
faturação no âmbito do prémio regional “Arquitetura no Alentejo” - 2.ª edição. Em relação aos 
concursos, verifica-se um desvio negativo (-20.650,00€), relativamente às receitas; 
  
No centro de custos 10. Iniciativas e Projetos, EB comenta que, se verificou um desvio negativo 
(-14.175,92€) face ao orçamento;  
 
EB comenta que neste centro de custo, se verificou despesas que não estavam previstas em 
orçamento, mas foram consideradas essenciais, nomeadamente a revista intersecções, o 
lançamento dos cadernos de concurso e iniciativas referentes com o pré-congresso;  
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Em relação ao centro de custos 11. Intervenção Pública e Comunicação, EB comenta que se 
verificou um desvio positivo (1.465,90€), face ao orçamento;  

EB termina a análise com o centro de custos 12. Representação e Relações Externas, onde se 
verificou um desvio positivo de 57,30€, face ao orçamento; 
 
EB comenta que no período em análise, a OASRALT tinha com inscrição ativa 575 membros, 89 
membros com inscrição suspensa, 7 membros com isenção do pagamento de quotas, 1 membro 
com planos de recuperação de quotas, 17 candidaturas a estágios profissionais, 0 candidaturas 
de outros Estados e 13 novos membros; 

EB refere que todos os valores presentes nos quadros anteriores, referentes aos centros de 
custos podem encontrar-se detalhados no mapa do controlo orçamental que faz parte integrante 
deste relatório (em estreita relação com o Anexo 1 do orçamento); 

EB refere que o anexo 2, é referente a investimento e depreciação; 

EB comenta que, o anexo 3, que é referente a custos com recursos humanos e com o órgão 
regional do Alentejo;  

EB refere que em relação ao anexo 4, que diz respeito a atividades específicas decorrentes do 
Plano de Atividades; 

Em relação ao anexo 5, EB comenta que é referente ao investimento extraordinário da Ordem 
dos Arquitectos; 

E por fim, em relação ao anexo 6, EB comenta que o mesmo diz respeito à bolsa de coesão, do 
valor orçamentado para o ano 2025;  

Para concluir, EB comenta que este relatório de Controlo Orçamental se refere cumulativamente 
aos quatro trimestres do ano 2025.  

EB destaca que 2025 foi um ano muito importante para a Secção Regional do Alentejo, porque 
aconteceu em Évora a realização do XVII Congresso dos Arquitectos em Évora;  

EB refere que em termos de controlo orçamental, conclui-se que a receita prevista em orçamento 
não foi proporcional, ao angariado em patrocínios. 

EB refere que é de valorizar o esforço dos Serviços de Assessoria Financeira que, nas sedes e 
centralmente estão a recolher toda a documentação de forma mais sistemática, de forma que, 
até ao final do mês seguinte após o final do trimestre em análise, se possa estar a elaborar o 
presente relatório; 

Para terminar, EB agradece ao tesoureiro do CDN e aos tesoureiros das outras secções 
regionais que em conjunto, elaboraram o orçamento geral da Ordem dos Arquitectos para 2025, 
refletindo o Protocolo de Repartição de Quotização. 

EB agradece também aos funcionários e assessores dos Serviços Administrativos e Financeiros 
da Ordem dos Arquitectos. 

CG agradece a EB o trabalho desenvolvido, não só na apresentação como no esclarecimento 
de dúvidas;  
 
CG refere que é pena estes relatórios não terem chegado antes da aprovação do Orçamento 
para 2026;  
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CG pergunta aos membros do CDR se querem colocar alguma questão ou pedido de 
esclarecimento; 
 
Não existindo mais questões, a presidente colocou a proposta a votação.  
 
A proposta foi aprovada por unanimidade. 
 
 
 
 
A presidente passou para o ponto 2. Aprovação da Ata da presente reunião, em minuta;  
 
O Secretária procedeu à leitura da presente Ata em minuta que foi aprovada por unanimidade 
e será assinada pelo Secretário e pela Presidente do Conselho Diretivo Regional do Alentejo. 
Nada mais havendo a acrescentar, a Presidente deu por encerrada a reunião pelas 20:00 horas 
 
 
 
 
A Presidente, 
 
 
 
 

__________________________ 
Cláudia Gaspar, Arq.ª 
 
 
 
 
 
 
O Secretário,  

 
 
 
 
__________________________ 
Cláudia Petronila, Arq.ª 
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ANEXOS  
41ª Reunião Plenária Extraordinária de CDR, de dia 25 de março de 2026 
 
 

Ponto 1. Aprovação do relatório de controlo orçamental do 3º e 4º trimestre de 
2025. 

- Proposta de relatório de controlo orçamental do 3º e 4º trimestre de 2025. 
- Relatório de controlo orçamental do 3º e 4º trimestre de 2025. 
-  Mapa de controlo orçamental (detalhe) 
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Considerando que:  
 

1. A Ordem tem personalidade jurídica e goza de autonomia administrativa, financeira, patrimonial e compreende 

os órgãos nacionais e regionais; 

2. De acordo com a alínea a) do art.º 25º e alínea h) do art.º 27º do Estatuto da OA compete ao Conselho Fiscal examinar a 

gestão financeira da Ordem e às Assembleias Regionais examinar a gestão financeira dos Conselhos Diretivos Regionais; 

3. O Orçamento Geral da Ordem dos Arquitectos (OA) para o ano de 2025 considerou os custos e proveitos da estrutura, 

bem como as iniciativas plasmadas nos Planos de Atividades dos Órgãos Sociais, Nacionais e Regionais, de acordo com o 

disposto no Estatuto da OA. 

4. A elaboração do Orçamento Geral da Ordem dos Arquitectos para o ano de 2025, aprovado 24 de fevereiro de 

2025 em Assembleia de Delegados, assentou no Protocolo de Repartição de Quotização da Ordem dos Arquitectos, 

que considerou as receitas de quotização e os gastos comuns e partilhados, bem como as atividades transversais, 

de acordo com o disposto no Estatuto, artigos 19º e 21º, e artigo 4º do ROFERLOA.  

 
O presente Relatório de Controlo Orçamental do 3º e 4.º Trimestre do ano de 2025 pretende analisar a execução orçamental do 
órgão regional do Alentejo, que se submete à aprovação do Conselho. 
 
  

 

 

Elsa Barrelas 
 

Tesoureiro do Conselho Directivo Regional do Alentejo  
 
 
 
 

Anexos:  
- Controlo Orçamental do 3º e 4.º Trimestre de 2025 
- Mapa de Controlo Orçamental (detalhe) 
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RELATÓRIO DE CONTROLO ORÇAMENTAL 3.º E 4.º TRIMESTRE  

EXERCÍCIO 2025 

Ordem dos Arquitectos Secção Regional do Alentejo_OA-SRALT  

1. ENQUADRAMENTO 

A Ordem dos Arquitectos é a Associação Pública representativa de todos os que exercem a profissão 

de arquiteto, em conformidade com o seu Estatuto, definido na Lei nº 113/2015 de 28 de Agosto, 

prosseguindo as atribuições de interesse público que lhe são cometidas. 

A Ordem é uma pessoa coletiva sujeita a um regime de direito público no desempenho das suas 

tarefas públicas. Tem personalidade jurídica e goza de autonomia administrativa, financeira, 

patrimonial e compreende os órgãos nacionais e regionais. 

O Orçamento Geral da Ordem dos Arquitectos (OA) para o ano de 2025 considerou os custos e 

proveitos da estrutura, bem como as iniciativas plasmadas nos Planos de Atividades dos Órgãos 

Sociais, Nacionais e Regionais, de acordo com o disposto no Estatuto da OA.  

O Orçamento Geral da Ordem dos Arquitectos para o ano de 2025, aprovado a 24 de fevereiro de 

2025 em Assembleia de Delegados, assentou no Protocolo de Repartição de Quotização da Ordem 

dos Arquitectos, que considera as receitas de quotização e os gastos comuns e partilhados, bem 

como as atividades transversais, de acordo com o disposto no Estatuto, artigos 19º e 21º, e artigo 4º 

do ROFERLOA.  

Para o ano de 2025, no que se refere ao orçamento, consideraram-se como bases o Protocolo de 

Repartição de Quotização, bem como os Princípios Orientadores do Orçamento da Ordem dos 

Arquitectos 2025, ambos aprovados pela 16.ª Reunião Plenária Extraordinária, realizada a 

23/10/2024, e posteriormente aprovados na 5.ª Reunião Extraordinária da Assembleia de Delegados, 

de 02/11/2024.  

Nos documentos acima mencionados encontravam-se refletidas as estimativas, nomeadamente com 

a realização do XVII Congresso da Ordem dos Arquitectos, em Évora, a atualização salarial dos 

funcionários da instituição, bem como a bolsa de coesão.  

No que se refere à situação dos membros, aquando da elaboração do orçamento, foi apurado o 

número de membros com inscrição ativa, verificando-se a seguinte distribuição: 
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O Protocolo de Repartição de Quotização da Ordem dos Arquitectos para o ano de 2025 resume-se 

nos seguintes quadros: 

As percentagens de repartição de receitas não provenientes de receita de quotização, para cada um 

dos Conselhos Diretivos, para o ano 2025 resumem-se a: 

 

As percentagens de repartição de gastos para cada um dos Conselhos Diretivos, para o ano 2025 

resumem-se a: 
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Na sequência de reuniões de trabalho entre os Tesoureiros e os Serviços Administrativos e 

Financeiros da OA, o Orçamento Geral para o ano 2025 foi elaborado pelo Conselho Diretivo Nacional 

com base nas Previsões Orçamentais enviadas pelos Conselhos Diretivos Regionais Norte, Centro, 

Lisboa e Vale do Tejo, Alentejo, Algarve, Madeira e Açores, conforme define o Estatuto da Ordem 

dos Arquitectos. 

Os objetivos gerais da Ordem dos Arquitectos para o exercício de 2025, foram:  

− Cumprir os compromissos expressos no Estatuto da Ordem dos Arquitectos e nos Planos de 

Atividades dos diferentes Órgãos;  

− Com a entrada em vigor do novo Estatuto da Ordem dos Arquitectos deverá a Ordem dos 

Arquitectos adequar todos os seus regulamentos;  

− Ter constante visibilidade e intervenção pública e política, na defesa dos interesses da 

profissão, do arquiteto e da arquitetura;  

− Aproximar os membros e futuros membros da Instituição;  

− Fortalecer e tornar coesa a imagem da Ordem dos Arquitectos;  

− Assegurar a sustentabilidade da OA, através de uma otimização dos proveitos e custos da 

OA, no curto, médio e longo prazo;  

− Melhorar continuamente os instrumentos e práticas de gestão;  

− Melhorar os serviços prestados aos membros e perseguir um serviço de qualidade, através 

do Portal dos Arquitectos (Balcão Único da OA), Formação Certificada e Formação E-

learning, Apoio Técnico e Jurídico à Prática Profissional e Concursos;  

− Valorizar o património da Ordem dos Arquitectos e garantir uma gestão eficaz do mesmo;  

− Implementação e monitorização da nova orgânica interna da instituição; 

− Implementar ações de promoção e divulgação da arquitetura e dos seus membros. 

Consideraram-se como atividades transversais da OA para o ano de 2025, a desenvolver pelo 

Conselho Directivo Nacional, em articulação com os Conselhos Directivos Regionais: 

− Desenvolvimento de novos módulos de gestão de membros e gestão documental no portal 

dos Arquitectos; 
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− Website único – melhoria e otimização das funcionalidades complementando as migrações 

dos inúmeros sites que a OA possui e se encontram ainda ativos; 

− Modernização e parametrização dos softwares de gestão da OA, designadamente uma base 

de dados para controlo dos custos e a execução orçamental, alargado a todas as secções 

regionais- já em fase de produção aquando da aprovação do orçamento;  

− O XVII Congresso dos Arquitetos a realizar a meio do ano de 2025 (a meio do mandato), em 

Évora, terá uma grande dedicação de todos os Órgãos da OA para a criação das iniciativas 

no sentido de definir um programa responda às exigências atuais da profissão e consiga 

definir os caminhos que a Ordem dos Arquitectos deve seguir;  

− Coordenação da atividade geral da OA, colaborando com as sete Secções Regionais na 

procura da otimização dos serviços, na uniformização da prestação dos serviços aos 

membros da OA, pugnando pelo equilíbrio e pela sustentabilidade financeira da instituição; 

− Realização de Encontros com os Arquitectos da Função Pública; 

− Comemoração do Dia Nacional do Arquiteto e a Atribuição dos Membros Honorários da 

Ordem dos Arquitectos; 

− ARQ.PT_Mapeamento e Valorização da Arquitetura Portuguesa, Preservação e Futuro 

(sujeito a candidatura); 

− Planeamento e Monitorização da Profissão_Observatório da Profissão. 

 

No Conselho Diretivo Nacional, destacaram-se como principais atividades:  

- Colaborar com entidades de âmbito complementar à arquitetura de modo a fortalecer a mesma 

como o IHRU, DGT,; 

- Fortalecer a atividade técnica da OA, com a criação de novas Comissões Técnicas, interprofissionais 

e de grupos de trabalho;  

- Cativar os jovens Arquitetos ao criar e desenvolver atividades integradas no Gabinete Jovem do 

Arquiteto – Elaboração de um Inquérito;  

- Pugnar para que seja criada a carreira especial do Arquiteto na Função Pública;  

- Jornal dos Arquitectos – edição, impressão e expedição de dois números da série anterior e 

lançamento de uma nova série; 

- Comemorações do Dia Mundial da Arquitetura; 

- Comemorações do Dia Nacional do Arquiteto;   

- Arquitetura Circulante;  

- Edição do segundo volume sobre história da instituição, abarcando o período 1974-1984; 

- Concepção e Edição de novo livro sobre as fotografias inéditas do Inquérito à Arquitetura Popular 

Portuguesa; 

- No âmbito do Protocolo OA / Fundo Ambiental promover os Prémios e Formação procurando 

contribuir para a publicação de trabalhos académicos premiados;  

- No âmbito do Protocolo Política Nacional de Arquitetura e Paisagem /Fundo Ambiental continuar a 

implementar as ações e iniciativas em curso; 

- Produzir e dar continuidade à Newsletter e Agenda A-A; 

- Produção de Cadernos Técnicos de apoio à prática profissional; 

- Elaboração de manuais de procedimentos para a melhoria administrativa dos serviços; 

- Otimização da plataforma de controlo financeiro para controlo e apoio à execução orçamental; 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

  5  

- Formação gratuita em AI (apenas custo de inscrição). 

 

No Conselho Diretivo Regional do Alentejo, destacaram-se como principais atividades:  

 

- Prémio Arquitetura no Alentejo – 2.ª Edição 

- Cerimónia de Receção aos Novos Membros da Ordem dos Arquitectos; 

- Comemorações do Dia Mundial da Arquitetura; 

- Comemorações do Mês da Arquitetura; 

- Ciclo de visitas – Arquitetura pelo Alentejo; 

- Evento Transfronteiriço; 

- Conferências, tertúlias e exposições; 

- Tertúlias sobre a profissão; 

- Celebração do Dia da Criança; 

- Sessões de esclarecimentos no âmbito da disciplina; 

- Publicações; 

- Iniciativas locais no âmbito do congresso da Ordem dos Arquitectos 

 

Paralelamente às atividades desenvolvidas neste período, foi dada continuidade às questões 

relacionadas com a gestão interna e manutenção da Sede, nomeadamente no que se refere à sua 

adequação para a participação dos membros em assembleias gerais, ou a participação pública da 

OA-SRALT. Para além das atividades relacionadas com o funcionamento da sede, foram ainda 

retomados orçamentos e estão a ser previstos trabalhos relacionados com a manutenção do edifício, 

às quais a Secção Regional do Alentejo deverá obedecer, no âmbito do cumprimento do Protocolo 

de Cedência de Espaços, assinado com a extinta Direção Regional de Cultura do Alentejo, atualmente 

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Alentejo, I.P. – Unidade de Cultura. 

O documento que se apresenta pretende analisar a execução orçamental do 3.º e 4º Trimestre do 

ano de 2025 do Órgão Regional do Alentejo, da Ordem dos Arquitectos.   

2. ANÁLISE JUSTIFICATIVA 

O Plano Geral de Atividades e Orçamento da Secção Regional do Alentejo da Ordem dos Arquitectos 

para o exercício de 2025 foi aprovado na 5.ª Reunião Extraordinária da Assembleia de Delegados, de 

02 de novembro de 2024, conforme já acima referido.  

O resultado líquido da atividade destes Órgãos Regionais da Secção Regional do Alentejo, referente 
ao 4.º Trimestre do ano 2025 (período de 1 de janeiro a 31 de dezembro de 2025) foi negativo, de 
26 500,06 € (vinte e seis mil e quinhentos euros e seis cêntimos).  

A análise que se segue pretende analisar a execução de cada um dos Centros de Custos, por forma 

a verificar como se chegou a este resultado. 

01. Proveitos de Estrutura 
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4º TRIMESTRE RECEITAS GASTOS RESULTADO 

ORÇAMENTO €164 846,36  €0,00  €164 846,36  

REAL EXECUTADO €159 228,02  €0,00  €159 228,02  

DESVIOS €5 618,34 €0,00  (€5 618,34) 

 
Face ao Orçamento verifica-se um desvio negativo de -5 618,34€.  

Neste centro de custos, a que se referem às receitas estruturais da Secção Regional do Alentejo da 
Ordem dos Arquitectos, verifica-se um desvio negativo de -5 255,24€, face ao estimado em 
orçamento, referente à receita de quotização expectável para a Secção Regional do Alentejo, em 
função da repartição de quotização devida à secção (4,1%).  Para além do decréscimo da receita 
proveniente da quotização, verificou-se um decréscimo da receita de certificação profissional (-
285,20€), e da receita proveniente das taxas, emolumentos e outras receitas (-77,91€).  

02. Custos de Estrutura 

4º TRIMESTRE RECEITAS GASTOS RESULTADO 

ORÇAMENTO €0,00  (€79 499,02) (€79 499,02) 

REAL EXECUTADO €0,00  (€78 555,29) (€78 555,29) 

DESVIOS €0,00  €943,73  €943,73  

 
Face ao Orçamento verifica-se um desvio positivo de 943,73 €.  

Neste centro de custos, a que se referem despesas estruturais da Secção Regional do Alentejo da 
Ordem dos Arquitectos, face ao previsto em orçamento, verifica-se um gasto inferior ao expectável 
com despesas no âmbito das instalações, equipamentos e serviços (-2 365,25€). 
Em relação às despesas com o pessoal, verificou-se uma despesa superior à expectável (+ 1421,51€).  
 
Neste centro de custos são imputados, para além dos custos relacionados com a sede na Torre do 

Salvador, em Évora, os prestadores de serviços (design, limpezas, entre outros), bem como as 

despesas referentes a 1,73% relativas aos serviços comuns. 

 

03. Órgãos Sociais 

 

4º TRIMESTRE RECEITAS GASTOS RESULTADO 

ORÇAMENTO €5 740,00  (€110 582,95) (€104 842,95) 

REAL EXECUTADO €2 132,65  (€105 488,27) (€103 355,62) 

DESVIOS (€3 607,35) €5 094,68  €1 487,33  

 

Neste centro de custo verifica-se um desvio positivo de 1 487,33 €, face ao orçamento.  

Em relação ao congresso verificou-se uma receita inferior à prevista (-3 607,35€), e uma despesa 

inferior (-341,55€), resultando, no que ao centro de custo se refere um desvio negativo, de -3 

292,80€.  

Em relação à assembleia regional, verificou-se uma despesa inferior à prevista (-839,50 €).   
O Conselho Directivo Regional do Alentejo teve, relativamente às senhas de presença e ajudas de 
custo uma despesa inferior à prevista (- 1 977,43 €).  
No que se refere ao Conselho de Disciplina Regional, a despesa foi inferior à prevista (-2 122,33€). 
Em relação às despesas com o Conselho Fiscal, realizou-se uma despesa superior à prevista (+159,13 

€). 
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Nos restantes sub-centros de custo não se registaram despesas ou receitas. 
 

 

04. Colégios 

4º TRIMESTRE RECEITAS GASTOS RESULTADO 

ORÇAMENTO €0,00  €0,00  €0,00  

REAL EXECUTADO €0,00  €0,00  €0,00  

DESVIOS €0,00  €0,00  €0,00  

A Secção Regional do Alentejo não cabimentou nenhuma verba afeta a este centro de custos em 

Orçamento, por não ter nenhum colégio.   

05. Estruturas Locais e Outras Atividades 

4º TRIMESTRE RECEITAS GASTOS RESULTADO 

ORÇAMENTO €0,00  €0,00  €0,00  

REAL EXECUTADO €0,00  €0,00  €0,00  

DESVIOS €0,00  €0,00  €0,00  

A Secção Regional do Alentejo não cabimentou nenhuma verba afeta a este centro de custos em 

Orçamento.   

06. Admissão 

4º TRIMESTRE RECEITAS GASTOS RESULTADO 

ORÇAMENTO €5 239,01  €0,00  €5 239,01  

REAL EXECUTADO €3 409,88  €0,00  €3 409,88  

DESVIOS (€1 829,13) €0,00  (€1 829,13) 

Neste centro de custos verifica-se um desvio negativo de -1 829,13€, face ao previsto em orçamento, 

relacionado com as receitas provenientes do Processo e da Formação em Estatuto e Deontologia. 

Ainda que no 1.º trimestre de 2025, se tenham registado mais processos de admissão do que os 

previstos, a tendência foi invertida no decorrer do ano.  

07. Apoio ao Exercício da Profissão 

4º TRIMESTRE RECEITAS GASTOS RESULTADO 

ORÇAMENTO €0,00  (€2 507,33) (€2 507,33) 

REAL EXECUTADO €6,40  (€1 972,41) (€1 966,01) 

DESVIOS €6,40  €534,92  €541,32  

 

Neste centro de custos verifica-se um desvio positivo de 541,32€ face ao orçamento.  
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No que se refere ao Apoio sobre Deontologia e Disciplina verificou-se uma despesa inferior à prevista 
(-307,50 €) uma vez que apenas se realizaram as despesas relacionadas com os relatores Hugo 
Mónica e Nuno Gomes da Silva. No centro de custos do apoio à gestão não foi executada despesa. 
Relativamente ao Seguro de Responsabilidade Civil, a despesa foi inferior à estimada (-68,68€). 
No que se refere à Cédula Profissional, houve uma receita não prevista em orçamento (+6,40€) e 
uma despesa superior à expectável (+35,89€), originando um desvio negativo de -12,19€.  
  

08. Formação e Valorização Profissional 

4º TRIMESTRE RECEITAS GASTOS RESULTADO 

ORÇAMENTO €7 442,48  (€6 777,37) €665,11  

REAL EXECUTADO €7 339,37  (€4 574,04) €2 765,33  

DESVIOS (€103,11) €2 203,33  €2 100,22  

 

Neste centro de custos verifica-se um desvio positivo de 2.100,22€ face ao orçamento.  

As receitas e gastos afetos à Formação e Valorização Profissional da Ordem dos Arquitectos, de 

acordo com os Princípios Orientadores do Orçamento da OA 2025 são assumidos pelos Conselhos 

Diretivos Regionais.  

Conforme estabelecia o Orçamento de 2025, o Conselho Diretivo Nacional e as Sete Secções 

Regionais partilham os gastos associados à certificação da Formação, concretamente os gastos com 

a plataforma de E-learning, incluindo a sua parametrização e manutenção, bem como os gastos com 

o Gestor de Formação da OA.  

Em termos de formação contínua, a receita foi inferior à prevista (-353,86€) sendo a despesa também 
inferior (-2 220,59€), resultando num desvio positivo de 1 866,73 €.  
 
No que se refere à plataforma de E-learning a despesa foi superior à prevista (+24,93 €). No que se 
refere à formação e-learning houve uma receita de 250,75 € e uma despesa de -38,43 €, que não se 
encontravam previstas em orçamento, resultando num desvio positivo de 212,32€. 
No que se refere aos valores comuns, houve uma despesa inferior à expectável (-46,10€). 

09. Premiação e Concursos 

4º TRIMESTRE RECEITAS GASTOS RESULTADO 

ORÇAMENTO €40 360,00  (€20 900,00) €19 460,00  

REAL EXECUTADO €11 391,06  (€11 234,53) €156,53  

DESVIOS (€28 968,94) €9 665,47  (€19 303,47) 

 

Neste centro de custos verifica-se um desvio negativo de -19 303,47€ face ao estimado em 

orçamento. 

No que se refere aos prémios nacionais, verificou-se uma receita inferior à prevista em orçamento (-
8 318,94 €), verificando-se uma despesa também inferior (-10 665,47 €), resultando num desvio 
positivo de 2 346,53 €.  
A receita é proveniente da faturação no âmbito do prémio regional “Arquitetura no Alentejo”- 2.ª 

edição, e relativa aos municípios de Barrancos, Mora, Serpa, Ponte de Sôr , Vidigueira, Arronches, 

Campo Maior, Grândola, Odemira e Borba. Uma vez que o prémio foi lançado no decorrer do 3.º 

trimestre, e que se encontra previsto em regulamento que a fatura aos municípios só pode ser 
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emitida mediante a credencial dos mesmos, até ao final de 2025 não foram emitidas todas as faturas 

dos municípios que apoiaram o prémio. Neste sentido, a receita foi inferior à prevista.  

Em relação aos concursos, verifica-se um desvio negativo de -20 650,00 € relativamente às receitas. 
De acordo com o histórico de encomenda, foram estimados em orçamento quatro concursos e uma 
assessoria técnica, que não avançaram ou cuja faturação não foi concluída no prazo previsto.  

Em relação aos concursos para além da receita de 1.350,00€, verifica-se e uma despesa de 

1.000€, referentes às faturas emitida ao Município de Évora e ao jurado relativamente ao Apoio 
Técnico do projeto da Escola Secundária André de Gouveia. Ainda que não se encontrasse previsto o 
pagamento por parte da Secção Regional do Alentejo ao jurado, foi entendimento do Conselho 
Diretivo assegurar o pagamento ao júri convidado (e membro da Ordem dos Arquitectos), uma vez 
que, até à data, o Município de Évora ainda não tinha pago o remanescente do valor acordado.  
No que ao centro de custos dos concurso se refere, o desvio é justificado pelo faseamento dos 
pagamentos, em função do decorrer dos mesmos, que é variável em função dos concursos, e que 
nem sempre é possível estimar com exatidão.  
 

10. Iniciativas e Projetos  

4º TRIMESTRE RECEITAS GASTOS RESULTADO 

ORÇAMENTO €25 941,55  (€13 072,73) €12 868,82  

REAL EXECUTADO €4 997,99  (€6 305,09) (€1 307,10) 

DESVIOS (€20 943,56) €6 767,64  (€14 175,92) 

 

Neste centro de custos verifica-se um desvio negativo de -14.175,92€ face ao orçamento.  

No centro de custos de promoção da arquitetura (cc.1001), não se verificou receita, tendo-se 
verificado uma despesa inferior à expectável (-388,77 €), pelo que se originou um desvio negativo de 
-971,23 €. 
Em relação às Efemérides e comemorações não se registou receita nem despesa, registando-se um 
desvio negativo de -418,10€, face ao previsto em orçamento. 
No que se refere às iniciativas específicas (cc.1003) não se verificou receita, tendo-se verificado uma 
despesa inferior á prevista (-6 238,36€), pelo que se originou um desvio negativo de,  
 -6 171,64€.  
Em relação ao Execício da profissão não se registou receita nem despesa, registando-se um desvio 
negativo de -2 075,00 € face ao previsto em orçamento.  
No que se refere aos livros e catálogos, registou-se menos receita que a expectável -377,95€, e uma 
despesa superior à expectável (+ 1 108,95€). A despesa está relacionada essencialmente com a 
reportagem fotográfica do fotografo Nuno Almendra, no âmbito da revista Intersecções.  
Relativamente ao portal dos arquitetos não se registou receita ou despesa, resultando num desvio 
positivo de 53,63€. 

  
Relativamente ao cartão de saúde, verificou-se um desvio negativo de -25,58 €, uma vez que se 

verificou uma receita de 705,49 € e uma despesa de 731,07€, nenhuma delas consideradas em 

orçamento. 

No que se refere à Bolsa de Coesão, verifica-se uma receita inferior à expectável (-3 081,10 €).  
 
Neste centro de custos verificam-se despesas que, não estando previstas em orçamento, foram 

consideradas essenciais, do ponto de vista da participação da Secção Regional do Alentejo:   

a) A revista intersecções, assumida pelas secções regionais no seu todo, à qual a Secção 

Regional do Alentejo, tal como as restantes secções, se associou. De salientar que os custos 
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com a impressão foram residuais, tendo essencialmente sido, neste fim, gasta a verba 

referente às fotografias; 

b) O lançamento dos cadernos de concurso, referentes aos concursos já executados durante o 

mandato enquanto Secção Regional do Alentejo – Miradouro e área envolvente de 

Barrancos (2024), Escola Secundária André de Gouveia (2024) e Requalificação da Escola 

Básica n.º 1 e Escola Secundária de Vendas Novas (2025).  

c) As iniciativas referentes com o pré-congresso, articuladas durante a preparação do 

congresso, e a receção a membros eleitos e funcionários, na Sede da Secção Regional do 

Alentejo; 

De registar neste centro de custos a dificuldade, por parte da secção regional, de angariar patrocínios 

no âmbito de iniciativas descentralizadas dos grandes centros.  

11. Intervenção Pública e Comunicação 

4º TRIMESTRE RECEITAS GASTOS RESULTADO 

ORÇAMENTO €0,00  (€2 686,76) (€2 686,76) 

REAL EXECUTADO €0,00  (€1 220,86) (€1 220,86) 

DESVIOS €0,00  €1 465,90  €1 465,90  

 

Neste centro de custos verifica-se um desvio positivo de 1465,90€ face ao orçamento. No que se 
referente à comunicação digital, não se verificou receita, tendo-se verificado uma despesa superior 
à prevista, que resultou num desvio negativo de -331,10 €. 
No que se refere ao merchandising, verificou-se uma despesa inferior à prevista (-1 797,00 €).  
 

12. Representação e Relações Externas 

4º TRIMESTRE RECEITAS GASTOS RESULTADO 

ORÇAMENTO €0,00  (€58,18) (€58,18) 

REAL EXECUTADO €0,00  (€0,88) (€0,88) 

DESVIOS €0,00  €57,30  €57,30  

 

Face ao Orçamento verifica-se um desvio positivo de 57,30€.  

No que se refere à representação e patrocínio jurídico houve no período em análise, uma despesa 

inferior à prevista em orçamento (-57,30€). A despesa associada a este sub-centro de custo 

corresponde à cobrança de quotas efetuada pelo Dr. Simão Lima, aquando do envio dos processos 

para contencioso, na proporção correspondente à OASRALT (1,73%).  

 

No período em análise, a 1 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025, a situação referente aos 

Membros da Secção Regional do Alentejo da Ordem dos Arquitectos resume-se no seguinte quadro: 

OA 
Inscrição 

Ativa 

Inscrição 

Suspensa 

Isenção 

Quota 
P.R.Q. 

Estágio 

Profissional 

Candidatos 

Outros 

Estados 

Novos 

Membros 

SR ALT 575 89 7 1 17 0 13 
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Todos os valores presentes nos quadros anteriores podem encontram-se detalhados no Mapa do 

Controlo Orçamental que faz parte integrante deste Relatório (em estreita relação com o Anexo 1 

do Orçamento). 

Promovendo a melhoria dos instrumentos de gestão da Ordem dos Arquitectos, plasmando a 

atividade em todas as áreas de atuação, os Relatórios de Controlo Orçamental passaram, de acordo 

com as indicações do Conselho Directivo Nacional, a contemplar quadros comparativos que 

permitem quantificar os desvios, positivos ou negativos, entre o estimado e executado, naquilo que 

em Orçamento é detalhado nos anexos do Relatório:  

- Anexo 2: referente a investimento e depreciações; 
- Anexo 3: referente a custos com Recursos Humanos;  
- Anexo 4:  referente a Atividades Específicas decorrentes do Plano de Atividades. 

No que se refere à análise dos gastos com Recursos Humanos (em estreita relação com o Anexo 3 

do Orçamento) no período em análise e no que ao Órgão Regional do Alentejo diz respeito, a situação 

resume-se nos quadros abaixo. Relativamente aos funcionários, está a ser executada uma despesa 

muito próxima da prevista, uma vez que, para efeitos do orçamento de 2025 foram apenas 

considerados os funcionários já existentes na estrutura. Não obstante a manutenção dos dois postos 

de trabalho existentes, foi realizada a atualização salarialde forma transversal, a todos os 

funcionários da OA. 

Em relação aos prestadores de serviços, a despesa também superior à prevista.  

Em relação aos membros eleitos houve, no período em análise, uma despesa inferior à prevista. 

Neste trimestre o Conselho Diretivo Regional esteve em plena atividade, de acordo com a afetação 

de pelouros definida. As despesas decorrentes das deslocações foram inferiores ao previsto, quer 

pela redução das deslocações, por uma questão de sustentabilidade e eficiência dos recursos, quer 

pela Deliberação nº.176/CDN-PLEN/2025, relativa à Remuneração dos membros eleitos dos órgãos 

nacionais e regionais da Ordem dos Arquitectos, aprovada na 20ª Reunião Plenária de Conselho 

Directivo Nacional, a 29/01/2025, que reduziu significativamente as ajudas de custo referentes às 

deslocações.  

Relativamente à afetação de horas da presidente e tesoureiro do Conselho Diretivo Regional, 

verifica-se um aumento de horas de trabalho extraordinário, no seguimento da constituição das 

Comissões Organizadora e Executiva do 17.º Congresso dos Arquitectos, conforme a Deliberação n.º 

157/CDN-PLEN/2024, aprovada na 15ª Reunião Plenária de Conselho Directivo Nacional, a 

09/10/2024. A afetação de horas foi devidamente cabimentada para efeitos do orçamento.  
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Anexo 3 

 

No que se refere à análise das receitas e gastos com as Iniciativas Específicas decorrentes dos Planos 

de Atividades (em estreita relação com o Anexo 4 do Orçamento) no período em análise e no que ao 

Órgão Regional do Alentejo diz respeito, teremos que considerar as Atividades transversais e depois 

as Atividades Específicas da Secção Regional do Alentejo.    

Assim, relativamente ao Anexo 4, a situação resume-se nos seguintes quadros: 
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Anexo 4 
 

 

Os Relatórios de Controlo Orçamental têm-se referido apenas ao exercício dos Órgãos Nacionais ou 

Regionais e como tal não refletem a execução destes investimentos.  

No que se refere aos Investimentos Extraordinários, estes são executados com utilização do Fundo 

Reserva, nos itens e valores aprovados pelo Conselho Fiscal e pela Assembleia de Delegados, 

aquando da aprovação do Plano Geral de Atividades e Orçamento. 

Assim, a situação no que se refere ao Investimento Extraordinário da Ordem dos Arquitectos (em 

estreita relação com o Anexo 5 do Orçamento) resume-se no seguinte quadro: 

Anexo 5 
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No que se refere ao Anexo 6 – Bolsa de Coesão, apresenta-se, no quadro abaixo, a situação referente 

ao período em análise. 
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Anexo 6 

 

No que se refere à Bolsa de Coesão, do valor orçamentado para o ano 2025, a previsão de receita da 

OA-SRALT era de 1810,00 €, sendo que deste montante, a OA-SRALT iria contribuir com 1635,00€, 

recebendo das restantes secções e CDN 175,00 €. 

De acordo com o realizado, a OA-SRALT recebeu 1878,00 €, contribuiu com 375,00€ e recebeu das 

restantes secções e CDN 1503,00€. 

 

4. CONCLUSÃO 

Este relatório de Controlo Orçamental refere-se cumulativamente aos quatro trimestres do ano 

2025. 

O ano em análise foi um ano muito importante para a Secção Regional do Alentejo. O ano de 

realização do XVII Congresso dos Arquitectos em Évora, de intensa atividade e de divulgação da 

Ordem dos Arquitectos e do seu papel, junto de diversas instituições locais. 

Em termos de controlo orçamental, conclui-se que a receita prevista em orçamento não foi 

proporcional, ao angariado em patrocínios. Se por um lado são feitos inúmeros contactos, por outro, 

a recetividade à angariação destes foi diminuta.  

A reduzida angariação dos patrocínios, aliada à diminuição das verbas dos concursos, e a necessidade 

de, face ao ano desafiante se executar atividade, originou o controlo orçamental apresentado em 

detalhe acima.  

Importa, mais uma vez, valorizar o esforço dos Serviços de Assessoria Financeira que, nas sedes e 

centralmente estão a recolhem toda a documentação de forma mais sistemática, por forma a que, 

até ao final do mês seguinte após o final do trimestre em análise se possa estar a elaborar o presente 

relatório. Este último, cumulativo aos dois últimos trimestres, aprova-se nesta data, uma vez que 

apenas agora foi possível aos Serviços de Assessoria Financeira terminar os mapas de execução. O 

atraso deve-se, por um lado, à realização do XVII Congresso da Ordem dos Arquitectos em novembro, 

e ao fecho do ano, e por outro, a uma decisão conjunta dos tesoureiros nacional e regionais, de dar 
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prioridade à definição de Protocolo de Repartição de Quotização para 2026, bem como da 

elaboração dos Princípios Orientadores do Orçamento de 2026.  

Agradeço aos Tesoureiros do Conselho Directivo Nacional e dos Conselhos Directivos Regionais que 

em conjunto comigo, elaboraram o Orçamento Geral da Ordem dos Arquitectos para 2025, refletindo 

o Protocolo de Repartição de Quotização, bem como aos funcionários e assessores dos Serviços 

Administrativos e Financeiros da Ordem dos Arquitectos.  

 

Évora, 23 de março de 2026 

 

Elsa Barrelas 

Tesoureiro do Conselho Diretivo Regional do Alentejo 



Secção 15
Período 4º Trimestre

Secção regional do Alentejo

CONTROLO ORÇAMENTAL - 4º Trimestre/2025 - DRAFT

c.c. Descrição Receitas Gastos Resultado Receitas Gastos Resultado Receitas Gastos Resultado

RESULTADOS 238 965,00 € -238 965,00 € 0,00 € 185 251,18 € -211 751,24 € -26 500,06 € -53 713,82 € 27 213,76 € -26 500,06 €

PROVEITOS DE ESTRUTURA 164 846,36 € 0,00 € 164 846,36 € 159 228,02 € 0,00 € 159 228,02 € -5 618,34 € 0,00 € -5 618,34 €
0101 Quotas 164 233,26 0,00 164 233,26 158 978,02 0,00 158 978,02 -5 255,24 0,00 -5 255,24 
0102 Taxas de Inscrição / Jóias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0103 Certificação profissional 395,20 0,00 395,20 110,00 0,00 110,00 -285,20 0,00 -285,20 
0104 Listagens / Bases de Dados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0105 Rendas e Alugueres 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0106 Taxas, emolumentos e outras receitas 217,91 0,00 217,91 140,00 0,00 140,00 -77,91 0,00 -77,91 

CUSTOS DE ESTRUTURA 0,00 € -79 499,02 € -79 499,02 € 0,00 € -78 555,29 € -78 555,29 € 0,00 € 943,73 € 943,73 €
0201 Instalações e Equipamentos e Serviços 0,00 -18 997,24 -18 997,24 0,00 -16 631,99 -16 631,99 0,00 2 365,25 2 365,25
0203 Despesas com o Pessoal 0,00 -60 501,79 -60 501,79 0,00 -61 923,30 -61 923,30 0,00 -1 421,51 -1 421,51 

ORGÃOS SOCIAIS 5 740,00 € -110 582,95 € -104 842,95 € 2 132,65 -105 488,27 -103 355,62 € -3 607,35 € 5 094,68 € 1 487,33 €
0301 Congresso 5 740,00 -7 175,00 -1 435,00 2 132,65 -6 860,45 -4 727,80 -3 607,35 314,55 -3 292,80 
0302 Assembleia Geral/Regional 0,00 -960,00 -960,00 0,00 -120,50 -120,50 0,00 839,50 839,50
0303 Assembleia Delegados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0304 Conselhos Diretivos 0,00 -96 344,15 -96 344,15 0,00 -94 366,72 -94 366,72 0,00 1 977,43 1 977,43
0305 Conselhos Disciplina 0,00 -6 000,00 -6 000,00 0,00 -3 877,67 -3 877,67 0,00 2 122,33 2 122,33
0306 Conselho Fiscal 0,00 -103,80 -103,80 0,00 -262,93 -262,93 0,00 -159,13 -159,13 
0307 Equipa de Apoio aos Órgãos Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0308 Conselho de Supervisão 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0398 Valores comuns 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

COLÉGIOS 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 0,00 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 €
0401 Colégio dos Arquitetos Urbanistas (CAU) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0402 Colégio do Património Arquitetónico (CPA) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0403 Colégio de Gestão, Direção e Fiscalização Obras (COB) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0498 Valores comuns 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ESTRUTURAS LOCAIS  E OUTRAS ATIVIDADES 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 0,00 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 €
0501 Delegações e Núcleos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0502 Provedores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0503 Grupos de Trabalho 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0598 Valores comuns 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ADMISSÃO 5 239,01 € 0,00 € 5 239,01 € 3 409,88 0,00 3 409,88 € -1 829,13 € 0,00 € -1 829,13 €
0601 Processo e  Formação em Estatuto e Deontologia 5 239,01 0,00 5 239,01 3 409,88 0,00 3 409,88 -1 829,13 0,00 -1 829,13 
0602 Formação Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0603 Reclamações 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0698 Valores comuns 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

APOIO AO EXERCÍCIO DA PROFISSÃO 0,00 € -2 507,33 € -2 507,33 € 6,40 -1 972,41 -1 966,01 € 6,40 € 534,92 € 541,32 €
0701 Apoio Jurídico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0702 Apoio Técnico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0703 Apoio sobre Deontologia e Disciplina 0,00 -600,00 -600,00 0,00 -292,50 -292,50 0,00 307,50 307,50
0704 Apoio à Gestão 0,00 -177,33 -177,33 0,00 0,00 0,00 0,00 177,33 177,33
0705 Biblioteca 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0706 Seguro Responsabilidade Civil Profissional 0,00 -1 712,70 -1 712,70 0,00 -1 644,02 -1 644,02 0,00 68,68 68,68
0707 Peritagens 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0708 Cédula Profissional 0,00 -17,30 -17,30 6,40 -35,89 -29,49 6,40 -18,59 -12,19 
0798 Valores comuns 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FORMAÇÃO E VALORIZAÇÃO PROFISSIONAL 7 442,48 € -6 777,37 € 665,11 € 7 339,37 -4 574,04 2 765,33 € -103,11 € 2 203,33 € 2 100,22 €
0801 Formação Contínua 7 442,48 -5 094,63 2 347,85 7 088,62 -2 874,04 4 214,58 -353,86 2 220,59 1 866,73

ORÇAMENTO REALIZADO DESVIO
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0802 Acções técnicas de divulgação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0803 Plataforma E-Learning 0,00 -111,15 -111,15 0,00 -136,08 -136,08 0,00 -24,93 -24,93 
0804 Formação E-Learning 0,00 0,00 0,00 250,75 -38,43 212,32 250,75 -38,43 212,32
0805 Webinar IA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0898 Valores comuns 0,00 -1 571,59 -1 571,59 0,00 -1 525,49 -1 525,49 0,00 46,10 46,10

PREMIAÇÃO E CONCURSOS 40 360,00 € -20 900,00 € 19 460,00 € 11 391,06 -11 234,53 156,53 € -28 968,94 € 9 665,47 € -19 303,47 €
0901 Prémios Nacionais 18 360,00 -20 900,00 -2 540,00 10 041,06 -10 234,53 -193,47 -8 318,94 10 665,47 2 346,53
0902 Prémios Internacionais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0903 Concursos 22 000,00 0,00 22 000,00 1 350,00 -1 000,00 350,00 -20 650,00 -1 000,00 -21 650,00 
0998 Valores comuns 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INICIATIVAS E PROJECTOS 25 941,55 € -13 072,73 € 12 868,82 € 4 997,99 -6 305,09 -1 307,10 € -20 943,56 € 6 767,64 € -14 175,92 €
1001 Promoção da Arquitetura 1 360,00 -400,00 960,00 0,00 -11,23 -11,23 -1 360,00 388,77 -971,23 
1002 Efemérides e Comemorações 1 020,00 -601,90 418,10 0,00 0,00 0,00 -1 020,00 601,90 -418,10 
1003 Iniciativas Específicas 12 410,00 -10 392,20 2 017,80 0,00 -4 153,84 -4 153,84 -12 410,00 6 238,36 -6 171,64 
1004 Organização Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1005 Exercício da Profissão 3 400,00 -1 325,00 2 075,00 0,00 0,00 0,00 -3 400,00 1 325,00 -2 075,00 
1006 Livros e Catálogos 510,00 -300,00 210,00 132,05 -1 408,95 -1 276,90 -377,95 -1 108,95 -1 486,90 
1007 Iniciativas Especificas - Norte 41º 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1008 Sede OA Porto - Norte 41 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1009 Sede OA Lisboa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1010 Pareceres jurídicos sobre Legislação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1011 Portal dos Arquitetos 0,00 -53,63 -53,63 0,00 0,00 0,00 0,00 53,63 53,63
1013 Cerimónia de Receção Novos Membros 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1016 Cartão de Saúde 0,00 0,00 0,00 705,49 -731,07 -25,58 705,49 -731,07 -25,58 
1017 Email Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1018 Bolsa de Coesão 7 241,55 0,00 7 241,55 4 160,45 0,00 4 160,45 -3 081,10 0,00 -3 081,10 
1098 Valores comuns 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INTERVENÇÃO PÚBLICA E COMUNICAÇÃO 0,00 € -2 686,76 € -2 686,76 € 0,00 -1 220,86 -1 220,86 € 0,00 € 1 465,90 € 1 465,90 €
1101 Comunicação Digital 0,00 -686,76 -686,76 0,00 -1 017,86 -1 017,86 0,00 -331,10 -331,10 
1102 Boletim Arquitetos / Newsletters 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1103 Jornal Arquitetos (JA) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1104 Merchandising 0,00 -2 000,00 -2 000,00 0,00 -203,00 -203,00 0,00 1 797,00 1 797,00
1105 Destaque 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1107 Intervenções Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1198 Valores comuns 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

REPRESENTAÇÃO E RELAÇÕES EXTERNAS 0,00 € -58,18 € -58,18 € 0,00 -0,88 -0,88 € 0,00 € 57,30 € 57,30 €
1201 Participação em Organizações Internacionais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1202 Participação em Organizações Nacionais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1203 Gastos/Ganhos em participações sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1204 Relações Institucionais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1205 Representação e patrocínio jurídico 0,00 -58,18 -58,18 0,00 -0,88 -0,88 0,00 57,30 57,30
1298 Valores Comuns 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

9900 Provisões sobre quotas -10 675,16 € 0,00 € -10 675,16 € -3 714,61 0,00 -3 714,61 € 6 960,55 € 0,00 € 6 960,55 €

dotação/afectação de reservas 0,00 € -376,03 € -376,03 € 0,00 € -1 367,02 € -1 367,02 € 0,00 -990,99 -990,99 €
9101 Fundo de Reserva 0,00 -376,03 -376,03 0,00 -1 367,02 -1 367,02 0,00 -990,99 -990,99 
9102 Fundo de Comparticipação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9103 Fundo de Reserva Regional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9104 Outras reservas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

AJUSTAMENTOS 70,76 € -2 504,64 € -2 433,88 € 460,42 -1 032,85 -572,43 € 389,66 € 1 471,79 € 1 861,45 €
9201 Amortizações 0,00 -1 749,14 -1 749,14 0,00 -356,73 -356,73 0,00 1 392,41 1 392,41
9202 Provisões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9203 Ganhos/Perdas Financeiros 70,76 -755,50 -684,74 80,42 -583,21 -502,79 9,66 172,29 181,95
9204 Ganhos/Perdas Extraordinários 0,00 0,00 0,00 380,00 0,00 380,00 380,00 0,00 380,00
9206 Ajustamentos - de anos anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 -92,91 -92,91 0,00 -92,91 -92,91 



Secção regional do Alentejo

CONTROLO ORÇAMENTAL - 4º Trimestre/2025 - DRAFT ORÇAMENTO REALIZADO DESVIO

9207 Empréstimos CDN 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

A corrgir 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 0,00 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 €
0199 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 0,00 0,00 0,00 € 0,00 € 0,00 €


